LEI N.º 267 DE 29 DE JANEIRO DE 1969.

ACRESCENTA DISPOSIÇÕES AO ARTIGO 24 DA LEI QUE CRIA E REGULA O LOTEAMENTO DO MUNICÍPIO.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







No uso de suas atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte.
LEI

Artigo 1º - 
Acrescente-se ao artigo 24  da Lei que cria e dispõe sobre o loteamento do Município, o seguinte: O CONSELHO DO PLANO DIRETOR, poderá a seu critério, dispensar ou moderar a exigência determinada neste artigo (24).

Artigo 2º -
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de Janeiro de 1969.
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                                                                                     PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

